Lei nº 78 de 08 de outubro de 2001.

cria o emprego de médico veterinário, no quadro de pessoal contratado, regime clt, e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado no Quadro de Pessoal Contratado, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT de que trata de que trata a Lei 002/2001, e alterações posteriores, mais o seguinte emprego:

Nº de Empregos

Denominação

Referência Salarial 


01


Médico Veterinário


6,30

Art. 2º As atribuições, as condições de trabalho e os requisitos para provimento e recrutamento do emprego criado pelo art. 1º está definido no Anexo I que passa a fazer integrante desta Lei.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em situação de emergência e excepcional interesse público, em caráter temporário por um período de 06 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação por igual período, um médico Veterinário, para a execução dos serviços descritos no Anexo I.

 Art. 4º A remuneração da contratação emergencial de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores dos respectivos Quadros, inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal e agricultura.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de outubro de 2001.






Alcido Lindemann







Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
ANEXO I





Quadro: Pessoal Contratado





Emprego: MÉDICO VETERINÁRIO




Coeficiente Salarial: 6,30

SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência técnica aos criadores do Município, no sentido de assegurar-lhes, em função de planejamento simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas de técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinária; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS DE TRABALHO:

a) Escolaridade: nível superior;

b) Carga Horária: 40 horas semanais;

c) Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão de veterinário;

d) Outras: o exercício poderá determinar a realização de viagens, serviços à noite, domingos e feriados.

Recrutamento: Seleção Específica.



